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1. INTRODUÇÃO 
Este documento é resultado do trabalho desenvolvido em consonância ao contrato 

nº 102/2022 para a Prefeitura Municipal de São Gabriel – RS para elaboração de Projeto 
Básico para Contratação de Empresa Especializada com Área para Disposição Final de 
Resíduos Sólidos Urbanos Domésticos e Similares a Domésticos oriundos de Unidade de 
Transbordo após a triagem dos resíduos recicláveis em Unidade de Triagem de Resíduos 
Sólidos Urbanos Domésticos e Similares gerados diariamente na cidade. 

A competência municipal definida pela Constituição Federal em seu artigo 30, inciso 
V, pelos artigos 10 e 26 da lei federal 12.305/2010 que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos atribui ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos a responsabilidade pela organização e prestação direta ou indireta 
desses serviços. 

Os parâmetros e métodos utilizados para a elaboração do projeto básico 
consideraram a ORIENTAÇÃO TÉCNICA SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES 1 , desenvolvido pela Direção de Controle e Fiscalização 
Supervisão de auditoria municipal do Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS). 

 

                                            
1 TCE-RS. ORIENTAÇÃO TÉCNICA SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES. Disponível em: 
http://www1.tce.rs.gov.br/portal/page/portal/tcers/publicacoes/orientacoes_gestores.  
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2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMPRESA ESPECIALIZADA COM ÁREA 
PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
DOMÉSTICOS E SIMILARES A DOMÉSTICOS 

Contratação de empresa Empresa Especializada com Área para Disposição Final 
de Resíduos Sólidos Urbanos Domésticos e Similares a Domésticos em Aterro Sanitário 
devidamente licenciado para esta finalidade. A disposição final dos rejeitos oriundos da 
unidade de transbordo pós passagem pela unidade de triagem de resíduos provenientes 
da coleta regular de resíduos sólidos domésticos urbanos gerados pela população de São 
Gabriel / RS.  

2.2. SERVIÇOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE COEFICIENTE 

Serviços de disposição final em aterro 
sanitário licenciado dos resíduos sólidos 
urbanos domiciliares e similares 

986,50 T/mês  

 

 O município de São Gabriel tem como estimativa por série histórica a geração de 
1.060,75 toneladas mensais de resíduos sendo que deste quantitativo 986,50 toneladas 
mensais, considerando uma redução mínima de 7%, se estima que serão encaminhadas 
para destinação final em aterro sanitário. 

 
 

2.3. DIPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO 
 

Considerando que o município de São Gabriel não possui aterro sanitário licenciado 
para atender ao destino final adequado dos resíduos sólidos domésticos urbanos e 
similares, torna-se necessário a terceirizaçao desta demanda por meio de contratação 
deste serviço com empreendedor especializado com área para disposição final de 
resíduos sólidos urbanos domésticos e similares a domésticos em aterro sanitário 
devidamente licenciado para esta finalidade.   

A disposição final dos resíduos deverá ser em empreendimento com Licença 
Ambiental de Operação – LO vigente para está atividade. 

A empresa licitante deverá possuir balança rodoviária eletrônica ou eletromecânica 
para aferição das pesagens dos veículos transportando os resíduos sólidos domésticos 
urbanos e similares a serem dispostos nas células do aterro sanitário. 

Considerando o expresso na legislação ambiental, onde a gerador é co-
responsável ambientalmente pela coleta, transporte e destino final adequado dos resíduos 
sólidos urbanos domésticos, ainda que estes serviços sejam terceirizados, a empresa 
licitante deverá possuir em seu empreendimento área para controle de recebimento 
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constituído de balança rodoviária eletrônica ou eletromecânica e controles de portaria que 
registrem acessos, visitas, fiscalizações e anormalidades ao processo de destino final dos 
RSU. 

Caso a licitante não seja proprietária do aterro sanitário, deverá apresentar documento 
que autorize a mesma a fazer a disposição dos resíduos do Município de São Gabriel pelo 
prazo do contrato no aterro sanitário do empreendedor, com a Licença de Operação - LO 
vigente para esta finalidade.  
 

 O empreendimento deverá emitir mensalmente relatório das pesagens que foram 
recebidas no aterro sanitário. 
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3. DIMENSIONAMENTO  
Os serviços objeto deste termo de referência tomaram por base a geração média 

diária de RSU na cidade. 
 

3.1. GERAÇÃO DIÁRIA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
Para definição dos quantitativos de RSU oriundos da coleta, triados e 

transbordados para transportados e destino final foi utilizado o método de análise por série 
histórica, convalidada pelo TCE/RS em orientação técnica para estas modalidades de 
termos de referência. 

 

3.2. ESTIMATIVA POR SÉRIE HISTÓRICA 
A estimativa por série histórica que orienta este trabalho tem por base os volumes 

coletados no período de 12 meses compreendidos entre janeiro e dezembro do ano de 
2021, conforme relatório disponibilizado pela Pasta responsável sendo Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos de São Gabriel, Informações obtidas através do 
memorando 063/2022 datado de 15/07/2022, cópia  em anexo. 

A formula utilizada para obtenção da média mensal de RSU gerada em São Gabriel 
segue abaixo:  

𝑄" = 	 (𝑞')/12
,-

./,

 

Onde:  
𝑄" = geração média mensal (ton/mês); 
𝑞'= quantidade mensal em cada mês (ton). 
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Tabela 1 – Série histórica da coleta de RSU em São Gabriel em 2021. 
 

Relatório de Coleta de RSU-2021 
Mês toneladas 

Janeiro                          1.115,80  
Fevereiro                          1.002,16  
Março                          1.095,72  
Abril                             987,27  
Maio                          1.052,70  
Junho                          1.078,30  
Julho                          1.126,50  
Agosto                          1.101,06  
Setembro                          1.042,74  
Outubro                          1.028,32  
Novembro                          1.017,42  
Dezembro                          1.081,04  
 Total anual                        12.729,03  
Média mensal                                    1.060,75  

Média PÓS-TRIAGEM                             986,50 
 

As quantidades consideradas para fins de mensuração de valores presentes nas 
planilhas de cálculo podem sofrer aumentos por fatores externos como consumo, turismo, 
precipitações pluviométricas ou reduções por fatores como incrementos na segregação 
de recicláveis por catadores autônomos, coleta seletiva ou mesmo programas / projetos 
incrementados pelo poder público municipal que objetivem redução de resíduos sólidos 
gerados no município. 

Estes fatores devem ser considerados pelas empresas participantes do certame 
licitatório, não cabendo responsabilidade pela contratante na obrigatoriedade de gerar o 
volume estimado pela série histórica considerada para o projeto básico apresentado para 
os serviços objeto deste Termo de Referência do município de São Gabriel / RS.  
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4. RESPONSABILIDADE TECNICA 
As empresas licitantes deverão apresentar comprovação, através de atestado de 

capacidade técnica operacional e profissional, de que por seus procedimentos e/ou 
serviços prestados de disposição final em aterro sanitário devidamente licenciado para 
resíduos sólidos domésticos urbanos e similares (comerciais) possuindo experiência para 
execução destes serviços objetos deste termo de referência. 

Os documentos que não apresentarem prazo de validade serão considerados 
válidos com expedição não superior a 90 (noventa) dias, exceto os atestados de 
capacidade técnica. 

A licitante, ainda na fase de seleção das propostas, deverá apresentar 
responsáveis técnicos que deverão ser os mesmo em todas as demais fases do processo 
licitatório e da execução contratual. 

 

4.1. RESPONSABILIDADE E CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL 
Os serviços objeto deste Termo de Referencia são atividades fiscalizadas pelo 

Conselho de Engenharia e Agronomia, Conselho Regional de Química e demais 
conselhos profissionais que possam estar envolvidos com as atividades, devendo as 
empresas possuir registro nestes conselhos, com anotação de seus profissionais 
responsáveis técnicos detentores de atestados de capacidade técnica anotados na 
certidão de pessoa jurídica. 

Visando atender a responsabilidade técnica e conhecimento dos serviços a serem 
executados, as empresas deverão apresentar os seguintes atestados de capacidade 
técnica operacional da empresa e de seus responsáveis técnicos devidamente registrados 
no CREA, CRQ ou respectivos conselhos competentes de sua região de atuação, 
acompanhados de sua certidão de acervo técnico (CAT), conforme a atividade 
regulamentada pelos Conselhos Profissionais. 

A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade tecnica operacional através 
da apresentação dos seguintes documentos: 

 Atestado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com objeto 
licitado em características (destino final em aterro sanitário para resíduos sólidos 
domésticos urbanos e similares) em no mínimo o volume mensal gerado obtido por 
meio de série histórica do município de São Gabriel para o ano de 2021, sendo de 
986,50 toneladas/mês (pós a passagem pela triagem), emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado em expresso favor da licitante; 

 Atestado ou Declaração expedido por órgão de Controle do Meio Ambiente referente 
à comprovação de cadastramento de proponente no “CADASTRO TÉCNICO DE 
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS ou UTILIZADORAS DE 
RECURSOS AMBIENTAIS”, na forma da Lei Federal nº 6.938 de 31 de agosto de 
1981. 
 

4.2. RESPONSABILIDADE E CAPACIDADE TECNICA PROFISSIONAL 
Segundo especifica a lei nº 8.666/93 - artigo 30: i e ii, demanda-se para os objetos 
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do certame de no mínimo a empresa que deseja se habilitar para o referido objeto, possuir 
um profissional técnico com habilitação e competência para ser responsável técnico pela 
disposição final em aterro sanitário para os resíduos sólidos domésticos urbanos e 
similares e que possua no mínimo um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 
de direito público ou privado, com o devido registro junto aos conselhos profissionais com 
a respectiva certidão de acervo técnico individual ou coletiva (CAT) atestando a 
capacidade técnica operacional ou atestado de experiência e aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste 
Termo de Referência. 

Justifica-se ainda a exigência, da mesma maneira que as planilhas de custo 
oferecidas pelo TCE/RS “planilha_modelo_tce_coleta_v_11-atualizada 08-2020” e 
realizado cujo download em 15-07-2022 explicita na inicial desta que “o orçamento deve 
ser realizado por responsável técnico habilitado”, a municipalidade deseja buscar no 
mínimo empresas que possuas profissionais habilitados e qualificados para atender ao 
que o município possui hoje em termos de quantidade de resíduos gerados.  

Em se solicitar das empresas que apresentem no mínimo um responsável técnico 
capaz para cada tipologia objeto, trata-se de segurança para a municipalidade contratar 
empresa, tratando da capacidade técnico-profissional e aptidão compatível com o objeto 
da licitação, tratando-se da aplicação do princípio da legalidade explícita da lei em seu 
artigo 30, incisos i e ii. 

O atendimento deste item deverá ser realizado e comprovado, ainda na fase 
licitatória, através da apresentação dos seguintes documentos de acordo com o caso: 

 Cópia de CONTRATO SOCIAL para responsável técnico sócio da empresa licitante. 
 Cópia da CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL – CTPS para 

funcionários da empresa licitante. 
 Cópia de CONTRATO vigente, para empresas licitantes que terceirizam a 

responsabilidade técnica de seus serviços através de contato com terceiros. 
 ATESTADO fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

registrada no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA e Conselho 
Regional de Química - CRQ ou mesmo CERTIDÃO do respectivo conselho profissional 
demonstrando que o profissional apresentado pela licitante é DETENTOR DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E COMPETÊNCIA para a tipologia de serviço 
licitado. 

 Atestado de experiência e aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com objeto licitado em características (destino final em aterro sanitário para 
resíduos sólidos domésticos urbanos e similares) em no mínimo o volume mensal 
gerado obtido por meio de série histórica do município de São Gabriel para o ano de 
2021, sendo de 954,68 toneladas/mês, em nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
devidamente registrado no conselho competente, acompanhado da Certidão de 
Acervo Técnico – CAT no qual devem constar o volume dos serviços prestados e cópia 
do contrato que originou o serviço. 
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5. INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 
A licitante contratada deverá dispor de instalações OPERACIONAIS,  

ADMINISTRATIVAS e CONTROLES AMBIENTAIS adequados ao pleno atendimento do 
objeto contratado, observando o perfil, o volume dos serviços e o número de funcionários 
envolvidos no processo de execução do objeto contratado. 
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6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS LEGAIS E AMBIENTAIS 

A empresa deverá na fase licitatória apresentar a Licença de Operação emitida pelo 
órgão ambiental competente para as atividades de disposição final em aterro sanitário 
para Resíduos Sólidos Urbanos Domésticos. 

Deverá apresentar declaração formal de haver capacidade de recebimento em seu 
empreendimento, em se considerando a estimativa de série histórica do ano de 2021, a 
quantidade mínima de 986,50 T/mês, pós-triagem, pelo período mínimo de 12 meses. 

A responsabilidade, as licenças ambientais e administrativas, os projetos e todas 
as estruturas necessárias a serem utilizadas administrativa ou operacionalmente para o 
atendimento dos objetos deste termo de referência será responsabilidade exclusiva da 
contratada. 
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7. MEDIÇÃO E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS 
Os serviços objetos deste certame licitatório e especificado neste termo de 

referência serão aferidos por peso em balança do empreendedor e pagos por tonelada de 
resíduos dispostos em aterro sanitário licenciado. 

7.1. BALANÇA PARA AFERIÇÃO DOS PESOS  
A contratante disponibilizará balança para pesagens de resíduos recebidos para 

disposiçaõ final em aterro sanitário mediante emissão de ticket individual e avulso para 
cada pesagem contendo informação de placa do veículo, peso, data e hora da referida 
pesagem.  
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8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Caberá à contratada a indicação de funcionário de seu quadro permanente para 
fiscalização do cumprimento dos termos do contrato resultante deste termo de referência. 

A contratada deverá garantir ao fiscal do contrato, bem como aos técnicos por este 
indicado, o livre e imediato acesso às suas instalações administrativas e operacionais da 
execução contratual, bem como dispor prontamente de forma detalhada toda e qualquer 
informação e documento solicitado a respeito da execução e dos custos dos objetos 
contratados. 
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9. VISITA TÉCNICA 
Segundo exposto na legislação de licitações, conforme artigo 30, inciso iii da lei 

8.666/93, onde dispõe que as empresas participantes expressem que tomaram 
conhecimento das informações e das condições do objeto para o cumprimento das 
obrigações desta licitação, ou seja, realização de visita técnica pelo licitante como 
requisito de qualificação com a finalidade de a empresa interessada em praticar o objeto 
tome conhecimento dos serviços atualmente executados, tem-se que as empresas 
interessadas em participar do certame no objeto a que estejam se propondo em realizar 
estas atividades realizem visita através de seu responsável técnico. 
 Assim, as empresas participantes dos objetos do certame licitatório para aterro final 
de resíduos sólidos domésticos, deverão obrigatoriamente efetuar visita técnica para 
conhecimento dos serviços atualmente executados em até 3 dias da data da licitação, 
através de seu responsável técnico anotado na certidão da pessoa jurídica do conselho 
competente. 

Após a visita técnica, a Secretaria Municipal de Serviços Ubanos deve emitir 
atestado de visita técnica, no qual deverá constar o nome da empresa licitante e dos 
profissionais responsáveis técnicos, o qual acompanhará a documentação de habilitação. 

Caso alguma empresa não desejar realizar a visita técnica deverá apresentar 
documento formal e assinado declarando que tomou conhecimento das informações, das 
condições do objeto, tomou conhecimento dos serviços atualmente executados incluindo 
suas particularidades para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
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